
'P"feitu•a de São ]oJé do.; Campo.J 

botado de São 'Paulo 

LIVRO N.!. FLS. No!:. 

DECRETO N9 5460/86 

de 20 de março de 1986 

Dispõe sobre a homologação dE 

Laudo Complementar que espec; 

fica. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso das atribuiçoes legais, de conformidade com o artigo 59 da Lei Mu· 

nicipal n9 1779 de 12 de fevereiro de 1976, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica homologado, para que produ

za os efeitos legais o Laudo Complementar de Avaliação de Bens, Direitos 

e Obrigaçoes, vinculados ao serviço :de água e esgostos do Município, par< 

fins de incorporação ao patrimônio da COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, cuja cópia se encontra arquivada nesta Pre

feitura, fixando o valor de Cz$ 101.246,92 (cento e um mil duzentos e qu! 

renta e seis cruzados e noventa e dois centavos) correspondente ao saldo 

para participação acionária. 

Artigo 29 - Este de 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal 

20 de março de 1986. 

vigor m 

Campos, 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz< 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mes dE 

março do ano de mil novecentos e 
oitenta. e se~:~--~-----1--+ 
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( . For~to Junior 

~ização de Atos 

SJ/SFA/jraa 


